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Instituto do Turismo de Portugal, I. P.

Aviso (extrato) n.º 23619/2023

Sumário: Procedimento concursal comum para preenchimento de três postos de trabalho na car-
reira e categoria de técnico superior do mapa de pessoal da Direção Financeira de 
Tecnologias do Instituto do Turismo de Portugal, I. P.

Procedimento concursal comum para preenchimento de três postos de trabalho, na carreira
e categoria de técnico superior do mapa de pessoal

da Direção Financeira de Tecnologias do Turismo de Portugal, I. P.

Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, a seguir designada de LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, conjugados com o artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, torna -se público que 
por Deliberação do Conselho Diretivo, datada de 31 de outubro de 2023, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente Aviso, procedimento concursal 
comum para o preenchimento de três postos de trabalho vagos na carreira e categoria de técnico 
superior, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
do mapa de pessoal da Direção Financeira de Tecnologias, no Departamento de Contabilidade e 
Gestão Orçamental, do Turismo de Portugal, I. P.

Caracterização sumária dos postos de trabalho:

Referência A — área de Gestão Orçamental: Exercício de funções inerentes à carreira e 
categoria de técnico superior, com grau de complexidade 3, tal como descrito no anexo a que se 
refere o n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, e em conformidade com o mapa de pessoal aprovado, desig-
nadamente: Participação e acompanhamento nos processos de receita e de despesa orçamental, 
incluindo o registo de informação, a preparação e o reporte da execução orçamental mensal e a 
análise de desvios; Preparação e lançamento de alterações orçamentais; Preparação de infor-
mação financeira relativa a processos a submeter a Visto Prévio do Tribunal de Contas; Registo 
de encargos plurianuais no Sistema Central de Encargos Plurianuais no SIGO/DGO; Preparação 
de reportes mensais e anuais à Direção Geral do Orçamento, ao Tribunal de Contas, à Inspeção 
Geral de Finanças, ou a outras entidades externas; Participação na elaboração da proposta dos 
orçamentos de receita e despesa; Participação na elaboração da conta de gerência; Acompanha-
mento, ao nível da contabilidade orçamental, contabilidade patrimonial e contabilidade analítica, 
dos processos de aquisição de bens e serviços e da concessão de financiamentos e elaboração 
de reportes internos que facultem informação de gestão aos órgãos decisores.

Referência B — área de Contabilidade: Exercício de funções inerentes à carreira e categoria 
de técnico superior, com grau de complexidade 3, tal como descrito no anexo a que se refere o n.º 2 
do artigo 88.º da LTFP, e em conformidade com o mapa de pessoal aprovado, designadamente: 
Verificação contabilística dos documentos de despesa; Elaboração de reconciliações bancárias e 
respetiva análise; Acompanhamento do registo contabilístico dos documentos de receita; Análise de 
contas; Preparação e lançamento de diários de regularização e/ou correção; Preparação e entrega 
de modelos fiscais, designadamente os relacionados com o IRS e o IVA; Participação no processo 
de fecho de contas, incluindo a preparação das demonstrações financeiras, e respetivo anexo, e 
dos demais mapas de reporte contabilístico ao Tribunal de Contas, e no processo de auditoria às 
contas; Preparação de reportes mensais internos, baseados na informação constante da contabi-
lidade analítica, que facultem informação de gestão aos órgãos decisores.

Nível habilitacional exigido, Referências A e B: em cumprimento da alínea a) do n.º 4 do 
artigo 33.º e artigo 86.º da LTFP e nos termos do mapa de pessoal do Turismo de Portugal, I. P. 
para 2023 para o cargo a prover, os candidatos devem ser titulares de Licenciatura em Gestão, 
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Economia, Contabilidade, Administração Pública ou Contabilidade e Finanças, não existindo a 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação e ou experiência profissional.

Referência C — área de Gestão de Crédito: Exercício de funções inerentes à carreira e cate-
goria de técnico superior, com grau de complexidade 3, tal como descrito no anexo a que se refere 
o n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, e em conformidade com o mapa de pessoal aprovado, designada-
mente: Acompanhamento da carteira de crédito: análise, registo, atualização, verificação, correção 
e controlo de qualidade da informação constante dos sistemas de informação utilizados na gestão 
da carteira de crédito; Parametrização dos sistemas de informação utilizados na gestão da carteira 
de crédito, sempre que novas medidas de apoio às empresas sejam criadas ou sempre que medi-
das já implementadas sejam atualizadas; Acompanhamento, ao nível da contabilidade orçamen-
tal, contabilidade patrimonial e contabilidade analítica, dos movimentos financeiros associados a 
libertações de capital, reembolsos de capital e juros, ordens de devolução de capital e concessão 
de prémios de desempenho, procurando garantir a qualidade e fiabilidade dos registos efetuados, 
promovendo o seu ajustamento sempre que assim se justifique; Elaboração de reportes internos e 
externos relativos à carteira de crédito gerida; Definição de indicadores de gestão sobre a carteira 
de crédito gerida; Participação nos trabalhos de fecho de contas inerentes ao crédito concedido

Nível habilitacional exigido, Referência C: em cumprimento da alínea a) do n.º 4 do artigo 33.º 
e artigo 86.º da LTFP e nos termos do mapa de pessoal do Turismo de Portugal, I. P. para 2023 
para o cargo a prover, os candidatos devem ser titulares de Licenciatura em Gestão, Economia, 
Administração Pública ou Administração e Finanças, não existindo a possibilidade de substituição 
do nível habilitacional por formação e ou experiência profissional.

Outros requisitos (todas as Referências): Experiência na área para a qual é aberto o presente 
posto de trabalho; conhecimentos de contabilidade orçamental, contabilidade patrimonial e de dinâ-
micas de contabilidade analítica; bons conhecimentos das ferramentas do MS Office e experiência 
de trabalho com ferramentas de gestão de informação financeira (ERP financeiro).

A publicação integral do presente procedimento é publicada na Bolsa de Emprego Público, 
em www.bep.gov.pt, e disponibilizada na página eletrónica do Turismo de Portugal, I. P., em 
www.turismodeportugal.pt, a partir da data da publicação na BEP.

20 de novembro de 2023. — A Diretora Coordenadora da Direção de Recursos Humanos, Elsa 
Cristina Pinto Barbosa Gomes da Cruz Deus Vieira.
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